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PORTARIA Nº 003/2025 

 

“Dispõe sobre a margem consignável 
para descontos das consignações 
facultativas na folha de pagamento dos 
agentes públicos e servidores públicos 
municipais, da Câmara Municipal de 
Governador Mangabeira, Estado da 
Bahia”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, previstas na 
Lei Orgânica do Município e no art. 30, inciso XIXI do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

 

CONSIDERANDO o disposto na LEI nº 10.820 de 17 de dezembro de 2003. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. A margem consignável para descontos das consignações facultativas na folha de 
pagamento é de 35% (trinta e cinco por cento), para empréstimos consignados contraídos 
junto as instituições financeiras credenciadas nesta casa Legislativa. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores 

Governador Mangabeira - Bahia, 10 de janeiro de 2025 

 

.  

 
 
 

FABIO ANTONIO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 



Sexta-feira
10 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 388

- 3 -

 Câmara Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RETIFICAÇÃO | DECRETO NOMEAÇÃO (Nº 04/2025)

 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

                                                           “O Poder do Povo”      

 

CNPJ: 40.514.804/0001-23 
Praça da Bandeira, 145 – Centro – Governador Mangabeira – Bahia – CEP: 44350-000 Telefax: (75) 638-2222, 2221 

  

 
 

DECRETO Nº. 04/2025, de 02 de janeiro de 2025. 
 

 
 
Nomeia ocupante para o cargo em comissão 
de Diretor Legislativo da Câmara Municipal 
de Governador Mangabeira/BA, e dá outras 
providências.   

 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno e 
Lei nº. 436/2012, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Genivaldo Costa da Cunha, ao cargo Comissionado 
de Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Governador Mangabeira/BA.  
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.  
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 02 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 

Fábio Antonio Oliveira de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal  

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	CÂMARA MUNICIPAL
	ATOS OFICIAIS
	PORTARIA (Nº 03/2025)
	RETIFICAÇÃO | DECRETO NOMEAÇÃO (Nº 04/2025)



		2025-01-10T04:00:20-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




